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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2002

DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, NO EXERCÍCIO DE 2000, GESTÃO DO EX-PREFEITO JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO.
Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Ficam reprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Diamantino, do exercício de 2000, gestão do Ex-Prefeito João Batista de Almeida Filho.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 15 de abril de 2002

Ver. Sergio Luiz Gaino 

Presidente

Ver. Juviano Lincoln

Relator

Ver.ª Gislene Aparecida de Souza.
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